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JUSTIFICATIVA

O aleitamento materno é um modo insubstituível de fornecer o alimento ideal para
o crescimento e o desenvolvimento saudável de lactentes, tendo também unia influência
biológica e emocional importante sobre a saúde tanto de mães quanto de crianças. As
propriedades anti-infecciosas do leite materno ajudam a proteger as crianças contra
doenças.

O abandono da prática do aleitamento materno foi um fenômeno marcante em
várias partes do mundo, principalmente no período do pós-guerra até o inicio da década

Ir de setenta. A partir de então, iniciou-se um movimento mundial pela retomada desta
prática, principalmente através de programas nacionais apoiados pela Organização
Mundial de Saúde - (OMS) e Fundo das Nações Unidas pela Infanda - (UNICEF).

Dados da última pesquisa realizada no Brasil sobre este tema em 1989, indicam
que a ausência de alojamento conjunto é um dos fatores que influenciam negativamente na
adoção e duração do aleitamento materno.

A grande maioria dos bebês nasce em hospitais e, portanto, estes representam hoje
a primeira oportunidade para se resolver os principais obstáculos ao início e manutenção
do aleitamento materno.

O contato visual e fisico entre mãe e filho estabelecido imediatamente após o
nascimento deve ser mantido e o acesso de uma mãe a seu filho não deve ser limitado.
Portanto, o alojamento conjunto deve substituir a prática de manter mãe e filho em
quartos separados.

O alojamento conjunto tem várias vantagens importantes: facilita a ligação afetiva
entre mãe e filho, permite a amamentação sob livre demanda e permite um contato mais
próximo com o pai e outros familiares O risco de infecções neonatais, uma grande
preocupação na atualidade, é menor no quarto da mãe do que no ambiente fechado de um
berçário.

Pelo exposto, consideramos fimdamental a adoção de legislação especifica para o
estabelecimento do sistema de alojamento conjunto em todos os hospitais do município de
São Paulo.
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